
PREFEITURA DE

SOBRAL
LEI N° 1656DE 21DE SETEMBRO DE 2017.

FICA DENOMINADA OFICIALMENTE DE
FRANCISCA DAS CHAGAS CRUZ SOUZA, A
QUADRA DE ESPORTE LOCALIZADA NO
BAIRRO NOVO RECANTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada oficialmente de Francisca das Chagas Cruz Souza, a
Quadra de Esporte localizada no bairro Novo Recanto.

Art. 2° lista Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO MINICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERRElRA GOMES JÚNIOR, em
21 de setembro de 2017.
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